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LEI MUNICIPAL N° 1.456/2021

PRORROGA POR 06 (SEIS) MESES O MANDATO DOS ATUAIS
MEMBROS DO CONSELHO CURADOR E FISCAL DO FUNDO
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
PREVIARA.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica prorrogado por 06 (seis) meses o mandato dos atuais
conselheiros Curador e Fiscal do Fundo de Previdência Municipal de Araputanga -
PREVIARA.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e nove (29) dias do mês de junho (06) de dois mil e vinte e um (2021).
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